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ANEXO lll

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 MOOELO DE OECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BONES,
CAMISASI BOLSAS, BOINAS, CALÇAS, SHORTS, JALECOS, COLETES, MASCARAS, TAPETES,
TOUCAS, UNIFORMES HOSPITALRES E TECIDOS DIVERSOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

OECLARAÇÃO

inscrito no CN PJ n'
legal o(a) Sr(a).,.
ng............................ e do CPF ng
ELETRONICO Ne 2023.02.07.01-SRP que:

'''-'....''...., por intermédio de seu representante
portador(a) da Carteira de Identidade

DECLARA, para fins da disposto no PREGÃO

a) sob as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que,
em cumprimento aa estabelecido na Leí ng 9.854, de 27/10/1999, publicada na DOU de
28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
Idezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos

bjsob as penas da lei, para todos as fins de direito a que $e possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que inexíste qualquer fato superveníente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licítatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2e, da Lei n.e 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale data

Irepresentante legall
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MODELO OE PROCURAÇÃO/DECK.ARAÇÕES ]. 41

ITEM 03 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BONÉS,
CAMISAS, BOLSAS, BOINAS, CALÇAS, SHORTS, JALECOS, COLETES, MÁSCARAS. TAPETES,
TOUCAS, UNIFORMES HOSPITALRES E TECIDOS DIVERSOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXA.

DECLARAÇÃO

inscrito no CNPJ n'
legal o(a) Sr(a)........
ng............................ e do CPF nQ
ELETRONlcO Ne 2023.02.07.01-SRP que:

''''''.''''...., por intermédio de seu representante
portador(a) da Carteira de Identidade

DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que.
tem ciência e concorda que a convocação do licitante para quaisquer fitos do processo,
inclusive para assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s) e Ordem(ns) de
Compra poderão se dar através de endereco eletrõnico oficiale válido a ser fornecido pelo
Licitante. sendo este:

E-mail

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações
relativas ao presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de
decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos fitos, bem como, descumprimento
as condições editalícias e as sanções relativas.

.?'\
C) (:lue a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar
a publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento
ou, ainda, glrêye! de publicação na imprensa oficial(flanelógrafo) da Prefeitura Municipalde
Solonópole.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le

Locale data

Irepresentante legal)
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne
PREGÃO ELETRONICO N9 2023.02.07.01-SRP
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOLONÕPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob a
N.P 07.733.256/0001-57, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr Queíroz Lama 330,
Centro, CEP. 63.620-000, Solonópole, Ceará, através da SECRETARIA DE SAÚDE neste ato

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRONICO Ne 2023.02.07.01-SRP, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas
signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por
elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTA LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na;+modalidade PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.02.07.01-SRP,
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto FederaINÇ 7.892,:de 23 de janeiro de
2013, da Leí ng 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei IQ.520, de 17/07/2002.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata ojjREGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE CAMISAS, CALÇADOS)ã BONES, BOLSAS, SHORT, LUVAS, CALÇADOS,
MÁSCARAS DE PROTEÇÃO, TECIDOS E AFINS, TAPETES, UNIFORMES E FARDAMENTOS, DE
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE, tudo conforme
especificações contidas nos Anexos do Edital do processo:;: originário, nol;lqual: restaram
classificados em primeiro lugar os lícitantes signatários.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições afertadas na(s) proposta(s) sãa os constantes dos anexos desta Ata de Registro de
Preços

4. ÓRGÃOtS) PARTICIPANTE(S)

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: GABINETE DO PREFEITO,
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEIAMENTO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL e SECRETARIA DE
CULTURA, ESPORTE E MEIO AMBIENTE.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data
podendo ser prorrogada.

não
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO ]. .{ 3
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará oÍs) fornecedor(es) para negociarjem) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de entrega dos bens ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igualoportunidade de negociação
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencíador deverá proceder à revogação
desta ata de regístro de preços, aditando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado auando:
6.7.1. descumprír as condições da ata de regístro de preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM DE COMPRAS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
õ.7.43 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenclador e órgão(s) participante(s)
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais da entrega dos produtos, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, são as que se encontram definidas no Projeto
Básico/Termo de referência e na Editalda liçitaçãa de origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, a Edital de PREGÃO ELETRONICa que Ihe deu
origem e seus anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, CentFO, Solonópote - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone; {88) 3518 1387 l www.soionopole.ce.gov.br
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7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer usa de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Leí n.g 8.666/93, alterada e consolidada
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
8. O contratado, na entrega dos produtos, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Editale da
presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços, e ainda o seguinte:
9.2. gerenciar a presente ata de registro de preços;
9.3. promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública;
9.4. conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
9.5. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
ínfrações no procedimento lícitatório; e
9.6. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

20. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços
inclusive o acréscimo de que trata o $ 19 do art. 65 da Lei ng 8.666, de 1993.

11. DOSILÍCITOS PENAIS

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

12. DO FORO

12.1. O foro da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no $ 2P do artigo 55 da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de ígualteor
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

SOLONOPOLE/CE, de de
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ÓRGÃO GERENCIADOR: OETENTORA(S)

<NOME DO SECRETARIO>

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL
SECRETARIA DE SAÚDE

<NOME DO REPRESENTANTES
<NOME DA EMPRESAS

<CNPJ>

A gente faz, a.gente
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ANEXO IÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP ].46

BNEÇEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Regístro de Preços, celebrada entre o
MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE e as DENTENTORAS cujos pregas estão a seguir registradas, em
face à realização do PREGÃO ELETRONICO N.e 2023.02.07.01-SRP.

OI. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:CPF
BANCO:
E-MAIL:

FAX

AGÊNCIA: CONTA CORRENTE

ESEEÇ! EICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS

VALORES
UNITÁRIO TOTAL

A gente faz, a.gente
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ne:
PREGÃO ELETRONICO Ne 2023

].47
02.07.01-SRP

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM',
DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, E DO
OUTROA
EMPRESA PARA O
FIM QUC NELE SE DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará, pessoa
jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob o N.P 07.733.256/0001-57, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Dr Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole,
Ceará, através do(al . neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa

ja) da CPF ng apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO FUN DAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na; modalidade PREGÃO ELETRONICO tombado sob o ng
2023.02.07.01-SRP, cujo objeta é a REGISTRO DE PREÇO"PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE BaNES, CAMISAS, BOLSAS, BOINAS, CALÇAS, SHORTS, JALECOS, COLETES,
MASCARAS, TAPETES, TOUCAS, UNIFORMES HOSPITALRES E TECIDOS DIVERSOS, DE
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICA/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, em
conformidade com o Decreto Federal Ne 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, a Lei Federal Ne
8.666/93 - Leí das Licitações Públicas c/c os termas da Leí Federalne I0.520, de 17/07/2002

,''] CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÕES DE
DE INTERESSE

DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE, tudo em conformidade cam as condições e especificações
contidas no Projeto Básico/termo de Referência - ANEXO l do Edital do Processo licltatórío
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.02.07.01-SRP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. O valor da presente avença é deo, a ser pago na
proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras expedidas pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões federais, Estaduais e Municipais do licitante

A gente {az, a.gente
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. ]. q 8
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqtlências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econâmíco-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião da fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 {duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal.

l

CLÁUSULA QUARTA DA VIGENCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 20..., admitindo-se, porém, a prorrogação nos
termas do artigo 57, da Leí Federaln.e 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto
FederaINg 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da
data de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no
direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária.
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão das
ORDENS DE COMPRA, nos locais determinados pela CONTRATANTE

4.4.í. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu número de telefone ou
via e-mailao seu endereço eletrânico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento
também via fax e/ou e-mailcom assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as
penalidades especificadas neste edital.

4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, que emitirá o atento declarando a entrega dos
bens

'''3

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e
exigências especificadas neste Edítale na Proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequadas às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da leí e
deste instrumento

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no Anexo deste Edítalquanto aos produtos entregues.

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de
forma fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e
disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas
ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, constando o locale a quantidade de produtos
a serem entregues

A gertfe faz, quente
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta da(a)
nas dotações orçamentárias

@a '0
OKÇ4N DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento canvocatórío, da Lei Federalne 8.666/g3, alterada e consolidada e da Lei Federal
n.9 l0.520/02 e do Decreto FederaINg 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a

a) executar o fornecímenta dos Itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento canvacatório, no Anexo l,
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ânus de origem federal, estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados díretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a .fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
nteressado;

e) indicar preposta, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábílpara a adição das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições regístradas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valer inícialatualizado
do contrato, na forma do $ 1P do artigo 65 da Leí ng 8.666/93;
g) entregar as materiais de forma a nãa comprometer o funcianamenta dos serviços
do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitas os
materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto ..a
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. "\:tl'\,,,.+
í) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPÉO, cujas =>
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento
dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;

\,
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k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereça,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ânus para o MUNICÍPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) heras úteis da recusa, na toda au em parte os materiais recusados
pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Projeto Básica/termo de Referência do Objeto, no Edita
ou na Proposta do Contratado;
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sabre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
localjís) de entrega;
q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta au
gravação na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes
dados; marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, ng e data da
Ordem de Compra - Autorização de fornecimento e o nome da
fornecedora/fabricante;
r) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o
presente ajuste, nos termos do Art. 55, Incisa Xlll, da Leí ng 8.666/93, que será
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.].. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e

exigências especificadas no Prometo Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na
Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máxima de 24 (vinte e
quatros horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-
Ihe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - OAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 8.666/93, alterada e consolidada, as
seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a
Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo
nidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

Solonópole e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Solonópole pelo prazo de até 5
jcínco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais camínações legais

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor totaldo contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida; /:Í). /
b) não manter a Proposta; 'X \..J
c) fraudar na execução do contrato; (.,?

A gente faz, a.gente
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d) comportar se de modo inidânea; ]. b l
7.1.2. Multa moratória de 0,S% (meio por cento) do valer do pedido, par dia de atrasa

na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE
COMPRA no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento)
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valer da pedido, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às ativídades da administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Leí ng 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n.g l0.520/02, as seguintes penas

7.2.1. Advertência;
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre Q valor objeto da

requisição, ou do valor porlote máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro M unícípalno prazo de 5 (cinco)
dias a cantar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
M unicipal -- DAM

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licítante fizerjus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Atava do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não exímirá a
CONTRATADA dasjjpenalídades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em
favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federaln.e 8.666/93, alterada e consalídada e no instrumento canvacatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
independentemente de interpelação judicial, com as conseqüêncías contratuais, as previstas
em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicíalou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artlgas 77 e 78 da Lei 8.666/93
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilítaçl
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A gente faz, a.gerlte
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9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à
proposta licitatória
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Leí ng 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela
Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e
indenízações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. 0 foro da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Gerando
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos

Solonópole-CE, de de

'3
<NOME DO SECRETARIO GESTORA

<CARGO DO GESTORA
<ORGAO SOLICITANTE>

CONTRATANTE

<REPRESENTANTE DA EMPRESAS
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESAS

<NOME DA EMPRESAS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF. N9

CPF. Ne
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.02.07.01- SRP

A PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE - CEARA, terna público,
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 03 DE MARÇO DE 2023, AS 08:00H
COITO HORAS), por meio do sítio "www.licitacoes-e.com.br", estará realizando licitação na
modalidadePREGÃO ELETRÕNICO, made de disputa ABERTO E FECHADO, critério de
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE. tombado sob o n9 2023.02.07.01-SRP, com fins ao
REGtSTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUislçoES DE BONÉS, CAMISAS,
BABAS, BOINAS, CALÇAS, SHORTS, JALECOS, COLETES, MÁSCARAS, TAPETES, TOUCAS,
UNIFORMES HOSPITALRES E TECIDOS DIVERSOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, o qualencantra-se na íntegra na Sede
da Comissão, situada a Rua Dr. Queíroz Limo, ng 330, Centro - Solonópole/CE - CEP 63.620-000
ou pelo site http;//municipias.tce.ce.gov.br/liçilgçgg!. Maiores ínfarmações no endereço
citado ou lícita.solonopole@gmail.çom au (881 3518.1387, no horária de 07h30min às
llh30min. A Pregoeira

A SER PUBLICADO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2023

QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Solonópole, 14 de Fevereiro de 2023

Mana Mõnica garbosa
Pregoeíra
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para

os devidos fins, que o AVISA DE LlglAçÃO do PREGÃO ELETRÕNICO N.e

2023.02.07.01 - SRP, foi publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura

IQuadro de Avisos e Publicações), bem como, no Jornal de Grande Circulação, Diário

Oficialdo Estado - DOE e Diário Oficialda União - DOU, no dia 15 de Fevereiro de
2023.

Solonópole-CE, 15 de fevereiro de 2023

Mana Mânica garbosa
Pregoeira
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Estado do Ceará -- Prefeitura Municipal de Milha -- Aviso de Republicação de Licitação -- Pregão Eletrânico N' 0102.01/23-PE - Tipo Menor
Preço por Lote. Objeto: Conüatação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo õnibus, micro-õúbus, carro de passeio e van, por
quilometro rodado, com motorista e manutenção por conta da contratada pam atender as necessidades da Secretaria de Educação do Munlicípio dc Milha/
Ce. A Secretaria de Educação, por meio do Pregoeiro do Município, toma público para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrânico, acima
mencionado, que estava previsto para acontecer no dia 23 de fevereiro de 2023, fica Remarcado para o dia 28 de fevereiro de 2023, confomie informações

seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até às 08h do dia 28 de Fevereiro de 2023; Início da sessão de disputa de lances: dia 28
de fevereiro de 2023 às 09h00min.(horário de Brasília - DF). Referido Editalpoderá ser adquirido no Site: www.bl}.org.br ou www.tçe.ce.gov.br/liçitacoes
ou ainda no horário de 08h00min as 14h00min na Sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Pedra José de Oliveim, N' 406, Centro - Milha -- Ceará
Milha - CE, 15 de fevereiro de 2023. Carlos André Pinheiro - Pregoeiro. 4 t+ r-

estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Aviso de Adjudicação e Homologação - Tomada de Preços N' IN-TP008/22. A Secretaria
de Inâaesüutura, no uso de suas atribuições legais e, con.liderando haver a Comissão de Licitação, cumprido todas as exigências do procedimento de licitação:
Tomada de Preços n' IN-'1?008/22, cujo objeto é a Execução dos serviços de construção de passagem molhada no Povoado Pitombeira, Zona Rural do
Município de Independência/CE, vem publicar o resultado da homologação e adjudicação pam que produza os devidos efeitos legais e jurídicos. Assim
nos termos da legislação vigente, fica o presente processo Homologado e Adjudicado em favor da empresa Expresso Construções LTDA, pelo valor global
de R$ 279.575,66 (Duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos). Pethulia Almeida Games -- Secretária.
Independência/CE, 14 de Fevereiro de 2023

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Julgamento -- Pregão Eletrânico Do 2023.01.30.1. O Pregoeiro Oâlcialda Prefeitura
Municipal de Jardim/CE, torna público, que fora concluído o julgamento üinaldo Pregão Eletrânico n' 2023.01.30.1, sendo o seguinte: A empresa Agrimaq
ComerciaILTDA, vencedorajunto ao lote 01. A empresa se sagrou vencedora por ter apresentado proposta estando os preços compatíveis çom o orçamento
constante no Termo de Referência, sendo a mesma declarada habilitada por cumprimento integralàs exigências do EditalConvocatório. Maiores informações
na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua LeoneIAlencar, n' 347, Centro, Jardim/CB, pelo telefone(88) 3481-7445, no horário de 08:00 às 12:00 horas

da através da platafomla eletrõnica www.compraüardim.com.br. Jardim/CE, 13 de fevereiro de 2023. Francisco Arquimedes Soares Lucena -
Pregoeiro Oãcialdo Município

'''"\Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aüso de Licitação - Pregão Eletrõnico N' 2023.02.14.1. O Pregoeiro Oãcial do Município de
Jardim/CE, toma público, que será realizado Certame Licitatódo na modalidade Pregão Eletrõnico. Objeto: Contratação de serviços a serem prestalios na
reserva e emissão de bilhetes de passagens terrestres no âmbito Estadual e Interestadualpara atender as necessidades das diversas Secretarias e órgãos
Municipais de Jardim/CE. Início de acolhimento das propostas: 16 de Fevereiro de 2023 às 17:00 horas, Data de encerramento de acolhimento das propostas
OI de Março de 2023 às 08:00 horas, Início da sessão de disputa de preços: 01 de Maço de 2023 às 08:30 horas, através do site www.compruUardim.com.br.
Os interessados poderão obter o texto integraldo Editalatmvés dos endereços eletrõnicos: www.compraqardim.com.br e www.tce.ce.gov.br. Informações
pelo telefone: (88) 3555-1772. Jardim/CE, 14 de Fevereiro de 2023. Francisco Arquímedes Soares Lucena -- Pregoeiro Oficial.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Pregão Eletrânico N' 2023.02.07.01 - SRP. A PKgoeira Oficial da
Prefeitura Municipalde Solonópole -- Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 03 de Março de 2023, às 08:00h(oito
horas), por meio do sítio "www.licitacoes-e.com.br", estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrânico, modo de disputa Aberto e Fechado:
critério dejulgamento Menor Preço por Lote, tombado sob o n' 2023.02.07.01-SRP, com fím ao Registro de Preço para futuras e evenuais aquisições de
bonés, camisas, bolsas, boinas, calças, shorts, jalecos, coletes, máscaras, tapetes, touc②, unifomles hospitalres e tecidos diversos, de interesse das diversas
Secretarias do Município de Solonópole, tudo conforme especificações contidas no Prometo Básico/Termo de Referência em Anexo, o qual encontra-se

tenra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Limo, n' 330, Centro -- Solonópole/CE - CEP: 63.620-000 ou pelo site http://municípios.tce
çe.gov.br/]içitacoes. Maiores informações no endereço citado ou ]icita.so]onopo]e(@gmai].çom ou(88) 3518.1387, no horáão de 07h30min às llh30min
A Pregoeiro.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUN]C]PAL DE UBAJARA - n/]SO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRâNICO N' OI.OI0/2023-
PE. O Pregoeiro Oficialdo Muúcípio de Ubajara,localizada na Av. Monsenhor Gonçalo Euâásio, n' 962, Bairro Centro, toma público o recebimento das
propostas virtuais no endereço 3i:Sina::b!!Sgn2ag:Êam. até o dia 02/03/2023, às 08:00hs(horário de Brasília/DF), cujo o objeto é a Aquisição de material
destinado a doação a paciente para atender a decisão judicial, sob responsabilidade da Secretaria de Saúde e Saneamento do Município de Ubajara
CE. O referido Editalpoderá ser adquirido a parir da data desta publicação, no horário de 08:00 às 12:00hs expediente ao público ou pelo portaldo TCE-

CE: www:munjçjpio$ ]icitaçoçs.tce.ce.aov,br, ou ainda através do site la:!õal!:b!!çen2Eas.sen. Ubayara/CE, 14 de Fevereiro de 2023. João Paulo Miranda
"''\Albuquerque - Pregoeiro

ESTADO DO CEARÁ -- CÂl+IARAlyTUNIClpAL DE PARAM.OTl- AVISO DE RESULTmC) DE HABILITAÇÂ.o. Toma público a TOA'IADA
DE PREÇO sob o n' 2023010601-CMP do tipo TÉCNICA E PREÇO, com o seguinte objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICO EM
CONSULTORIA CONTABIL PARDA.TENDERAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAA{OTl-CE. A Comissão de Licitação
comunica que as empresas AGUIAR SERV]ÇOS & ASSESSORIA 1.:mA e L & F COMERCIO E ASSESSORIAS ].TDA botam INBIL]TADA$ por
descumpdr os iüns 8.3.1.2, 8.3.3 ]ínea "c;' 8.3.3 do edital. Empresa HABILITIADA, ALIA.C - ASSESSORIA TECNICAADMINISTRATIVO & CONTABIL
S/S EPP. Fica aberto prazo recursal de 05(anca) dias úteis, conforme art 109 da Lei Federal 8.666/93. Caso nenhuma empresa enfie çom recurso será
aberto a proposta da empresa habilitada 27/02/2023. Câmara Municipal de Paramoti, localizado na Rua 25 de janeiro, s/n, Centro, Pⓑamoti! O edital se
encontra naintegra no anexo da Câmara e no endereço eletrõnico: . Maiores informações Tel. (85) 3320-1535, E-mail

hlail.com. Paramoti-CE 15 de fevereiro de 2023. ALICE MARTINS SANTOS - Presidente da CPL

Estado do Ceará - Prefeitura Nlunicípal de Eusébio - Resultado de Julgamento - Chamada Pública N' 03.008/2022. A Prefeitura Municipalde Eusébio,
CE, por meio da Comissão Pemianente de Licitação, toma público o resultado de jügamento da habilitação da Chamada.Públia u' 03.008/2022, cujo
objeto é o credenciamento de empresas para a implantação de uma Solução para pagamentos e quitação de Documentos de Arrecadação Municipal(DAM)
com o uso de cartões de crédito ou débil, físico ou digital, de todos os bancos,inclusive os digitais, desde que autorizados pelo Banco Centraldo Brasil:
disponibilizando aos contribuintes/munícipes altemativas para pagamento, à vista ou de comia parmlada, de üíbutos e demais receitas de mmpetência do
Município, não inscritos na Dívida Ativq com posterior liquidação dos débitos, por meios das instituições âmanceiras que compõem.a Rede de Agentes
Arrecadadores do Município de Eusébio/CE, cam o seguinte resultado: Inabilitar as seguintes Instituições Financeiras: Banco do Nordeste do Brasjl.gA;
Aprova Digital S/A. Fica a partir desta publicação aberto o prazo recursal previsto na Alínea "a", Inciso 1, Art. 109, da.Lei n' 8.666/93. O nlatório de
julgamento da Comissão encontra-se a disposição dos intenssados na Sede da Comissão de Licitação. Eusébio/CE, 14 de fevereiro de 2023. Raylse
Rafaelle Jerõnimo Lama - Presidente da Comissão.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Aviso de Licitação
será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrõnico N' SS-PE006/23-SRP, cÜo objeto é o Registro de Preços visando a feitura e eventual.aquisição
de medicamentos, com base na listagem de "A a Z", contidos na Tabela da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico - ABCFARMA/Guia da
Farmácia, para atender as necessidades da Secretaria da Saúde do Município de independência/CE: início.de.Acolhimento de impostas: 15/02/2023;
Abertura das Propostas: às 07h30min do dia 03/03/2023; Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h00inin do dia 03/03/2023. A íntega do Editalpoderá
ser adquirida ala CPL, localizada na Rua do Cruzeiro, n' 244, Centro, no horário de atendimento ao público de 07:30 às i1:30/ 13:30 às 17:30 horas de

BLL Compras(mvw.bllçompms.com), Portalde Licitações dos Municípios do TCE/CE(httpslymuniclpios:
do Município (www.independencia.ce.gov.br)- Maiores üúormações:(licitacao@independencia.ce.gov). Independência/

A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que

segunda a sexta-feira, ou em meio eletrõnico
licitacoes.tce.ce.gov.br0, e no si
CE, 14/02/2023. Mana Dvanira Canudo Bezerra - Pregoeira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU Bairro Piracicaba. Santa Quítéria-CE; https://bnccompras.com
https://www.santaquiteria.ce.gov.br; https://licitacoes.tce.ce.gov.br 1: Funcionamento do
Órgão! .Segunda à ' Sexta de'08H00M às 12H00M l;: local de Realização 'dal''Ucítaçãa
https://bnccompras.com - Data de Abertura: 07/03/2023.:+ Horário: 08H30M - Pregoeiro

pa

ISSN 1677-7069 NÇ 33, quarta 15 de f( de 2023

Contratantes e signatário: Secretaria de Recursos Hídricos e Secretarias de Educação
Contratada: M K Serviços Em Construção e Transporte Escolar Leda. Recursos Hídricos

global de R$ 3.489.828,50. Educação: valor global de RS 1.395.931,40. Objetc
Contratação de empresa para construção e instalação de poços tubulares wm rede d
energia em diversas localidades no município, conforme projeto em anexo, pari
ntegrante do processo. Procedimento Licitatório: Concorrência Pública Ne 2022.10.26.001
GM. Vigência dos Contratos: 12 Idoze) meses a partir da assinatura da ordem de serviço
Dotações Orçamentártas; 12.12.17.S44.1701.1.04S 07.07.12.361.1805.1.049. Elemento d
Despesa: 44.90.51.00. Assina pela Contratada: Mauricio Games Coelho. Data da Assinatura
OVo#zoz3

Santa Quitéria-CE, 14 de fevereiro de 2023
CARLA MARIA OLIVEIRA UMBÓ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE l
AVISO DE CHAMADA PUBUCA Ne 001.2023

PreRoe

6
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÕ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.02.14.1

O Município de São Gonçalo do Amarante/CE, através da Secretaria de
Educação, torna público para conhecimento dos interessados, que até o dia 07 de Março
de 2023, às 10h00min (dez horas}, estará recebendo os documentos de habilitação e os
projetos de vendas, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua lvete
Alcântara, 120, Centro, São Gonçalo do Amarante:lü CE, referente a Chamada Pública
001.2023, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da agricuttura familiar e do

mpreendedor familiar rural, para compor o cardápio da merenda escolar. destinado ao
endímento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE de interesse da

Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE
presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes local: Secretaria

Municipalde Educação: Rua Menezes Pimentel, 54 Centro, São Gonçalo do Amarante - CE;
Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua lvete Alcântara, 12Q, Centro.
São Gonçalo do Amarante - CE; Sitio do Portal de Licitações do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará: www.tce.ce.gov.br; Sitio Oficial da Prefeitura Municipal de
São Gonçalo do Amarante - CE: www.saogancalodoamarante.ce.gov.br

A Pregoeira Oficial do Município de Quixelõ/CE, torna público, que será
realizado Certame Ucitatório na modalidade Pregão Eletrõnico. Objeto: Aquisição
equipamentos de informática destinados a informatização do Centra de Especialidades
Odontológicas {CEO) do Município de Quixe:â/CE, por intermédio da Secretaria Municipa
de Saúde. Inído de acolhimento das propostas: 16 de fevereiro de 2023 a partir das
17h:00min. Abertura das propostas: 03 de Março de 2023 às 08h:00 horas, Início'da sessão
de disputa de preços: 03 de Março às 08h:00min, atnvés do site

Os interessados poderão obter o texto integrando Editalatravés dos endereços
eletrânicos: www.comprasquíxelo.com.br e www.tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone
[88) 3579-1210.

d

Quixelõ/CE. 14 de fevereiro de 2023
FRANCISCA RAQUEL DE OLIVEIRA

São Gonçalo do Amarante - CE, 14 de fevereiro de 2023
FRANCISCO IVAN DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
Secretár

RESU NADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELmÕNlco Ne 2023.01.26.1

A Pregaeira Oficialda MI
'""'\ Pregão Eletrõnico n' 2023.01.26.1, !

l vencedora junto aog:Lotes 01. 02
integralmente as exigências Editalís!
Prefeitura Municipal de Quixelõ, sita
telefone (88} 3579 - 1210.

icípio de Quixelõ/CE, torna público Q julgamento do
ndo o seguinte: empresa Diogo Limo CRISPIM - ME
03. A mesma foi declarada habilitada por cumprir
las. Informações: Na sala da Comissão de Licitação.
)a Rua Pedra Comes de Araújo, S/N. Centra. ou por

ADESÃO Ne AD23002 - SMS
Retíficação ao Estrato de Adesão NQ AD23002 - SMS e ao Extrato de Contra

Ne 0025/2023 - SMS, publicados no Diário Oficial da União - DOU de Ne 31, Seção 3, do
3 de Fevereiro de 2023, Páginas 170 e 171

ONDE SE LÊ: PROCESSO SPU Ne P233266/2026. [.-] CONTRATADA: ECOS
TURISMO UTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Ne 06.157.430/0001-66

EIA-SE: PROCESSO SPU NP P233266/2023. [-.] CONTRATADA: ECOS TUR]SMO
JDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Ne 06.157.430/0001-06.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

d

RnIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS

Quixelõ/CE. 14 de fevereiro de 2023
FRANCISCA KAQUEL DE OLIVEIRA

AVISO
CHAMADA PUBLICA N' 1/2023::& SEMUS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.01.02.02 - SRP

Aviso Retificado de Julgamento de Habilitação
O Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Russas/CE

torna público para conhecimento dos interessados, que após Reanálise dos Documentos de
Habilitação da Chamada Pública N' 001/2023 + SEMUS, com fins à Credenciamento de
pessoas Jurídicas para a prestação de serviços nas Unidades Básicas de Saúde de interesse
da Secretaria de Saúde do Município de Russas - CE, vem através deste aviso RATIFICAR o
Resultado de Habilitação declarando HABILITADAS as empresas MED CENTER ATIVIDADES
MÉDICAS LIDA e CENTRO MÉDICO BE:TEL LIDA e declarando INABILITADAS as empresas S

ARAúJO UDA; G.CB sERViçOS MÉDICOS i:rDA; FLORES SERVIÇOS EM SAÚDE :nDA;
WORO CLINIC BIFE ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS TIDA; JULIANA UNHARES SERVIÇOS
MÉDICOS UDA; JANIO SANTIAGO SERVlçÓS MÉDICOS nDA; 'RAUL LUAS CARRETO ARRAIS. A
Ata da Sessão Complementar de Análise de Habilitação pode ser conferida no Portaldo
Tribunalde Contas do Estado do Ceará. Fica aberto o prazo recursalconforme Art. 109, 1,

da Lei 8.666/93. Não havendo intenção de recurso a sequência do trâmíte processua
dar-se-á em 27 de Fevereiro de 2023

Objeto: Registro de Preços para contratação de serviços a serem prestados na execução do
transporte escolar dos alunos matriculados na Rede Pública Municipal de Ensi
fundamental e Média, bem como em instituições de Ensino Universitário fora deste
Município, de responsabilidade da Secretaria de Educação de Solonópole/CE. tudo
conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência em anexo
Vencedor: Lesma Locuções e Construções LIDA EPP, inscrita no CNPJ
2.001.378/0001-50 +::Lotes O1, 02 e 03. Valor Global de R$ 7.508.S02,50 (sete milhões

Homologado pelo St. rosé Célío Pinheiro, Secretário de Educação, para que produzam os
feitos legais e jurídicos pertinentes. Data: 14 de fevereiro de 2023

h

auinh auinh 1. Adiudicaca

Solonópole - CE, 14 de fevereiro dl
OSÉ CÉUS PINHEIRO

Secretário de Educação

2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELmÕNICO Ne 2023.02.07.01 - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELa'RÕNICO Ne 1.14.02.2023-Dly

Russas-CE, 14 de fevereiro de 2023.
ORBE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Solonópole - Ceará, torna

público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 03 de Março de 2023, às
08:00h coito horas), por meio do sítio "www.licitacoes-e.com.br", estará realizando licitação

modalidade Pregão Eletrõnico, modo de disputa Aberto e Fechada, critério de
lgamento Menor Preço por Lote, tombado sob o n9 2023.02.07.01-SRP, com fins ao

Regístro de Preço para futuras e eventuais aquisições de bonés, camisas, bolsas, boinas
calças, shorts, jalecas, coletes, máscaras, tapetes, toucas, uniformes hospitalres e tecidos
diversos. de interesse das diversas Secretarias do Município de Solonópole, tudo confomle
especificações contidas na Projeto Básicos'ermo de Referência em Anexo, o qualencontm-
se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lama, n9 330, Centro
Solonópole/CE - CEP: 63.620-000 ou pelo site http:/7municipios.tce.ce.gov.br/lícitacoes

Maiores informações no endereço citado ou licítasolonopole@gmail.com ou
(88) 3518.1387. no horário de 07h30min às llh30min.

Modalidade Pregão na forma Eletrânica NQ 001.14.02.2023-DIV, cujo Objeto é o Regista
de Preços para Futuras e Eventuais Contratações de serviços de locação de veículos paraatender à demanda das Diversas Unidades Administrativas da nrefeítura municipal d
Russas, de acordo com as especncações, quantidades, requisitos e condições deste Term
de Referência. Tipo: Menor Preço par Lote, que no dia 03 de Março de 2023. às 09h, n
Endereço Eletrõníco: www.licitacoes-e.com.br. O Editalestará à disposição dos interessado!
pós esta publicação no Site: www.tce.ce.gov.br/licitacoes e na Plataform

www.licitacoes-e.com.br. e no horário de 08h às 12h na Comissão de Licitação IEndereço
Travessa Jogo Nogueira da Costa, Altos, Ne 01, Russas - CE}

A Preg rá ahrindn

Solonópole - CE, 14 de fevereiro de 2023
' MARCA MÕNICA BARBOSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

Russas-CE. 14 de Fevereiro de 2023.
ROBERTA CARLOS GONÇAWES BEZERRA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.01.04.03PMS

O(A) Prefeitu
torna público que real

2023.01.04.03PMS. Obie
descartáveis para supra
Salitre/CE. O edital
https://compras.m2atecn

ndereço: Praça São

ptrân hn

Municipal de Salitre, através doía) seu(ua} Pregoeiroea),
09:0Qh, do dia 02 de março de 2023, na endereço

)ras.m2atecnología.com.br/. Pregão Eletrõníco

necessidades das diversas Secretarias do Município de
s anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrõnicos

com.br/. informações pelo telefone: (88} 3537- 1201 ou
isco, s/n - Centro, Salitre - CE, 63.IS5-000.

ng
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CONTRATO N': 2023.02.10-0001. ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS Ne. 14.11.01/2022-SEOSP
CONTRATAN'n: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. CONTRATADA: ILUMICON
CONSTRUÇÕES E SERylçOS EIREU, CNPJ Ne. 21.139.049/0001-08. OBJETO: CONOTAÇÃO
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM
DIVERSAS RUAS 00i BAIRROS CARNAUBAL E ALDEIA VELHA, DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO
DO NORTE/CE. VALOR:R$ 644.614.16 (Seiscentos e Quarenta e Quatro Mole Seiscentos e
Quatorze Reais e Dezesseis Centavos). PROGRAMA DE TRABALHO; 0301.15.451.0016.1.003

PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTOS DE RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADOS VIC+NAIS
Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES, com recursos consignados no
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